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O Pregoeiro da Secretaria Adjunta de Registro de Preços, após análise do Pedido de 

Esclarecimento formulado pela empresa NOVA INDUSTRIA COMÉRCIO E SERVIÇOS 

LTDA no dia 20 de julho de 2021, esclarece que:  

 

Pergunta: Porque o quantitativo mínimo por pedido de cada item é apenas 100 (cem) 

unidades? 

 

Resposta: Cumpre esclarecer que o procedimento licitatório em epígrafe ocorre pelo 

Sistema de Registro de Preços visando atender diversos órgãos descritos no preâmbulo 

do edital e Termo de Referência, sendo inclusive sua contratação facultativa e/ou sob 

demanda. Assim, o quantitativo mínimo está sendo utilizado em respeito ao §3º, art. 13 

do Decreto Estadual nº 36.184/2020, visando tornar viável o fornecimento do objeto da 

licitação de acordo com a necessidade de cada órgão do Estado. Desta feita, não 

vislumbra-se motivação suficiente no pedido ora apresentado para a modificação do 

quantitativo. 

  

 

 

 

São Luís - MA, 21 de julho de 2021. 

 

 

Breno Pitman Berniz 

Pregoeiro 

 


